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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

GABINETE DO PREFEITO

REGIMENTO 
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1o A II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres de Belém (CMPM BELÉM), convocada pelo Decreto Municipal de no 67.294-PMB, de 11 de Julho de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, no 11.896 de 18 de Julho de 2011, terá por objetivos:
I – Avaliar a implementação do II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres e do I Plano Estadual de Políticas para as Mulheres; 
II – Apresentar propostas para elaboração do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres tendo como perspectiva a igualdade de gênero, o fortalecimento da autonomia econômica, social, cultural e política das mulheres contribuindo para a erradicação da extrema pobreza e para o exercício pleno da cidadania;
III – Eleger as Delegadas para a IV Conferencia Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres;
IV – Garantir a implantação e a implementação de políticas públicas para as mulheres, na perspectiva de gênero, independente da condição de classe, gênero, étnica racial, geracional e de orientação sexual e condição de deficiência;
V – Favorecer o fortalecimento da COMBEL, enquanto organismo propulsor das políticas para as mulheres no município de Belém.

CAPÍTULO II

DA REALIZAÇÃO

Art. 2o A II CMPM BELÉM terá a abrangência do município de Belém, compreendendo seus 08 (oito) Distritos Administrativos e mais as regiões das ilhas.
Art. 3o A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Belém realizar-se-á nos dias 26 de Agosto de 2011, no horário das 14h00min às 21h00min, e no dia 27 de Agosto de 2011, das 08h00min às 19h00min, sob a coordenação da Comissão Organizadora.

Art. 4o O debate fundamentar-se-á no tema central da Conferência Nacional, observando as peculiaridades do município.

CAPÍTULO III

DO TEMÁRIO E METODOLOGIA

Art. 5o De acordo com a orientação da 3o Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres, a II CMPM BELÉM terá como tema central: “Políticas para as Mulheres: Uma análise da realidade social, econômica, política, cultural e os desafios para a construção da igualdade buscando o fortalecimento da autonomia e empoderamento das mulheres belenenses”, a ser discutidos com base nos seguintes eixos estratégicos: 

I – Autonomia econômica e Igualdade no mundo do trabalho com inclusão social;

II – Educação Inclusiva, Não-sexista, Não-Racista, Não-Homofôbica e Não-Lesbofóbica;

III – Saúde das Mulheres, direitos Sexuais e direitos reprodutivos;

IV – Enfrentamento de todas as formas de violência contra as mulheres;
V – Empoderamento da participação nos espaços de poder;
VI – Valorização das diversidades étnicas raciais e culturais.
Art. 6o As discussões no âmbito da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Belém se desenvolverão sob forma de conferencia magna, grupos de trabalho e debates em plenária, conforme programação em anexo.
Parágrafo Único. As discussões devem levar em conta a realidade local, social, econômica, política e cultural, na perspectiva de enfrentamento da desigualdade de gênero e construção de políticas. Do mesmo modo, devem incorporar nas discussões as dimensões de classe, gênero, ético racial, geracional e orientação sexual. 
Art. 7o As propostas discutidas no grupo e encaminhadas à Plenária deverão contar no mínimo com 25% de aprovação dentro do grupo.

Art. 8o Em regime de votação, não serão permitidas questões de ordem.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇAO

Art. 9o A II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Belém, será presidida pela titular da Coordenadoria da Mulher de Belém – COMBEL e, na sua ausência ou impedimento eventual, pela presidenta do Conselho Municipal da Condição Feminina (CMCF).
Parágrafo Único: À presidência da II CMPM BELÉM cabe: coordenar de forma geral o processo de organização e desenvolvimento da II Conferência, acompanhando os trabalhos; convocar ordinária e extraordinariamente as reuniões de trabalho da comissão organizadora; presidir as reuniões de trabalho da comissão organizadora; encaminhar relatório final da conferência junto ao executivo e à comissão organizadora da IV Conferência Estadual de Políticas para as Mulheres para devidas providências cabíveis.
Art. 10. Para organização, implementação e desenvolvimento das atividades da II Conferência Municipal de Políticas para Mulheres de Belém, se constituirá uma Comissão Organizadora Municipal, composta paritariamente por representações do governo municipal e da sociedade civil, no total de 18 (dezoito) na seguinte forma, conforme deliberação em reunião específica:

I – Representações do Governo Municipal: titular da COMBEL, e os seguintes órgãos municipais: FUNPAPA, SESMA, SEMEC, SEMAJ, FUMBEL, SEJEL, COPSAN, Fundo Ver-o-Sol;

II – Representações da Sociedade Civil Organizada: representante do CMCF indicada pela presidente, Confederação das Mulheres do Brasil (CMB), Federação de Mulheres do Estado do Pará (FEMEPA), União Geral dos Trabalhadores (UGT), Articulação de Mulheres Brasileiras (AMB), Movimento de Mulheres do Campo e da Cidade (MMCC), Rede de Educação Cidadã (RECID), Fórum de Mulheres da Amazônia Paraense (FMAP) e Federação das Trabalhadoras Domesticas da Região Amazônica.
SEÇAO I

Estrutura e Composição da Comissão Organizadora Municipal

Art. 11. A Comissão Organizadora Municipal visando dar exeqüibilidades aos encaminhamentos aprovados, terá como estrutura interna de organização as seguintes - Comissões:

I – Comissão de Infraestrutura e Finanças;

II – Comissão de Comunicação;
III – Comissão de Articulação e Mobilização;

IV – Comissão Temática e de Relatoria.
Art. 12. A Comissão Organizadora da II Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres contará com uma Secretária-executiva, designada pela Titular da Coordenadoria de Políticas para as Mulheres 
Parágrafo único. Compete à Secretaria-executiva:

I – Assessorar a Comissão e garantir a implementação das iniciativas necessárias à execução das decisões tomadas pela Comissão Organizadora e demais Comissões;
II – Articular e viabilizar a execução de tarefas específicas de cada atividade estabelecida pela Comissão Organizadora;
III – Apoiar os trabalhos operacionais da II CMPM BELÉM, desde seu planejamento, até conclusão do processo de avaliação;
IV – Propor e organizar as pautas das reuniões da Comissão Organizadora;
V – Acompanhar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Orgazanizadora e, quando solicitada, também das demais Comissões;
VI – Organizar e manter os arquivos referentes à Conferência;
VII – A Encaminhar ofícios, informativos e documentos referentes à Conferência sempre que solicitado.
SEÇAO II

Das Atribuições da Comissão Organizadora e demais Comissões

Art. 13. Compete à Comissão Organizadora:
I – Organizar, acompanhar e avaliar a realização da II Conferência Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres de Belém – CMPM BELEM, inclusive deliberando sobre o orçamento geral para a mesma e acompanhamento a organização da infra-estrutura necessária;
II – Coordenar as Comissões previstas no Art. 11. designando e ampliando a composição das mesmas, sempre que necessário;

III – Definir o formato (data, local, horário), critérios de participação em geral e a metodologia de elaboração dos documentos de discussão, bem como do relatório final e a publicação da II CMPMB;
IV – Definir pauta e temário da II CMPMB, contemplando questões relativas às esferas municipais, e estaduais, além do temário nacional;
V – Definir critérios para a escolha das Delegadas para a etapa estadual, respeitando as diretrizes e definições do Regimento Interno da IV Conferência Estadual de Políticas Públicas para as Mulheres, a ocorrer nos dias 25, 26 e 27 do mês de Outubro de 2011 em Belém do Pará;
VI – Deliberar sobre todas as questões referentes a II CMPMB que não estejam previstas neste regimento.

Art. 14. Compete a Comissão de Infraestrutura e Finanças:

I – Captar, articular e reunir recursos financeiros que garantam uma logística necessária para a realização da II CMPMB, de acordo com o aporte dos recursos municipais de cada Secretaria envolvida.
Parágrafo Único. A Comissão poderá viabilizar recursos financeiros externo aos cofres públicos, contando com apoio de outros setores da sociedade, em forma de doações que viabilizem necessidades do evento. Do mesmo modo, poderá articular apoio em forma de doações de materiais e serviços.
Art. 15. Compete a Comissão de Comunicação:

I – Definir instrumentos e mecanismos de divulgação (material gráfico e serigráfico) da II CMPMB;

II – Promover a divulgação do Regimento da II CMPMB;

III – Orientar as atividades de Comunicação Social da II CMPMB; 

IV – Promover o registro, cobertura e publicização dos principais momentos da II CMPMB, visando a divulgação, bem como, o arquivamento da sua memória;

V – Acompanhar e encaminhar a publicação do relatório final da II CMPMB organizado pela Comissão Temática e de Relatoria.

Art. 16. Compete a Comissão de Articulação e Mobilização:

I – Estimular a organização e realização da II CMPMB frente aos órgãos governamentais e da sociedade civil organizada;

II – Realizar contatos e enviar convites e demais materiais de divulgação aos setores da sociedade, fazendo a chamada para a participação à II CMPMB;
III – Monitorar o encaminhamento dos relatórios da II CMPMB a Comissão Organizadora da IV Conferencia Estadual nos prazos estipulados no calendário;
IV – Organizar e acompanhar o processo de pré-inscrição e credenciamento das (os) participantes da II CMPMB.
Art. 17. Compete a Comissão Temática e de Relatoria:

I – Propor e/ou elaborar textos de subsídios as discussões da II CMPMB;

II – Organizar os termos de referência do tema central e eixos temáticos, visando subsidiar a apresentação das (os) expositoras (es);

III – Propor expositoras (es) para cada temática;

IV – Elaborar a relação de sub-temas e os roteiros para os grupos de trabalho e elaborar o roteiro para a apresentação dos relatórios;

V – Formular proposta de metodologia para consolidação dos relatórios dos grupos;

VI – Coordenar a consolidação dos relatórios dos grupos de trabalho;

VII – Elaborar e organizar a publicação do relatório final da II CMPMB junto a Comissão Organizadora Estadual.
SEÇAO III

Da elaboração e encaminhamentos dos relatórios

Art. 18. Os relatórios devem ser elaborados a partir do temário que norteia a II CMPMB.
Art. 19. A Comissão Organizadora da II CMPMB deve consolidar o relatório final em Ata contendo as propostas aprovadas e a lista de freqüência com os dados completos (nome, endereço, CPF e RG) das Delegadas eleitas titulares e suplentes ate o dia 05 de Outubro de 2011, com o objetivo de subsidiar o relatório estadual.

Art. 20. O relatório final da II CMPMB será resultante das propostas apresentadas e aprovadas em plenário.

CAPÍTULO V

DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
Art. 21. A participação na II CMPM BELÉM devera observar as dimensões de classe, gênero, étnico raciais, geracional e de liberdade sexual da sociedade com a finalidade de alcançar uma visão sistêmica acerca das propostas e implementações da política para as mulheres no município de Belém;

Parágrafo Único. A II CMPMB contará com a participação de 300 (trezentas) delegam inscritas, sendo 60% da sociedade civil (180 delegadas) e 40% do poder público municipal (120 delegadas), as quais terão direito a voz e voto, podendo concorrer ao pleito para delegadas à IV Conferência Estadual.

Art. 22. As (os) participantes da II CMPMB se distribuirão em duas categorias:

I – Delegadas;
II – Convidadas (os).
Parágrafo Único. A previsão de participação de pessoas na condição de convidadas (os) está em 30 (trinta pessoas), as quais terão direito a voz, mas não ao voto.

Art. 23. Para o credenciamento das Delegadas titulares da sociedade civil observar-se-á o número de (02) duas delegadas por entidade e suas respectivas suplentes, respeitando o disposto no parágrafo único do artigo 21.
§ 1o As vagas das Delegadas da sociedade civil deverão obedecer à proporcionalidade de 70% para organizações dos movimentos de mulheres e 30% para os demais segmentos da sociedade civil.

§ 2o As entidades governamentais e não governamentais deverão realizar a pré-inscrição das Delegadas no período de 08 a 12 de agosto de 2011, das 09h00min as 17h00min na COMBEL localizada na Praça D. Pedro II s/n – Palácio Antonio Lemos

§ 3o As entidades para a efetivação de sua inscrição deverão apresentar os seguintes documentos: Oficio com a indicação das Delegadas e uma apresentação da entidade que comprove ações em prol da promoção e defesa da Mulher e comprovante de endereço da Entidade.
Art. 24. O credenciamento das Delegadas titulares ocorrerá no dia 26 de agosto de 2011, das 14h00min às 19h00min devendo apresentar documento oficial de identificação com foto e comprovante de endereço da Entidade.

Parágrafo Único. Na ausência das titulares, as suplentes poderão se credenciar no dia 27de agosto das 08h00min as 10h00min devendo apresentar documento oficial de identificação com foto.

Art. 25. Os convidados (as) obedecerão para o credenciamento, as mesmas datas, horários e locais definidos para as Delegadas.

CAPÍTULO VI
DA ELEIÇÃO DAS DELEGADAS
Art. 26. Serão consideradas delegadas para representatividade na etapa estadual aquelas devidamente eleitos durante a II CMPM BELÉM totalizando em 58 (cinqüenta e oito) Delegadas, de acordo com a seguinte disposição:

a) 14 representantes do poder público correspondendo a 40% do total estabelecido pelo critério nacional;

b) 44 representantes da sociedade civil correspondendo a 60% do total estabelecido pelo critério nacional;

Parágrafo Único. O processo de escolha e votação das delegadas se dará a partir de dois blocos: representantes do poder público e representantes da sociedade civil, no qual se organizarão separadamente, e, elegerão suas delegadas obedecendo os requisitos apontados no Art. 21.
Art. 27. A eleição das Delegadas da II CMPM BELÉM, será coordenada pela comissão organizadora composta por 3 membros da comissão por segmento.( 3 sociedade civil e 3 poder publico)

I – As chapas que serão compostas pela sociedade civil deverão corresponder de no mínimo de mulheres (26 mulheres)
II – A composição da delegação da sociedade civil obedecerá ao principio da proporcionalidade, desde que as chapas obtenham no mínimo 10% dos votos da plenária. 
CAPÍTULO VII
Art. 28. As moções serão apresentadas por escrito, desde que subscritas por no mínimo 10% do total de Delegados da II Conferência Municipal e apresentadas à Comissão Organizadora até as 12h00min do dia 27/08/2011.

Art. 29. As moções apresentadas serão lidas e encaminhadas para apreciação e aprovação na Plenária final de encerramento e encaminhadas pela Comissão Organizadora da Conferência a quem de direito.
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. A II CMPM BELÉM aprovara em sua sessão de abertura o regulamento que norteara os seus trabalhos.

Art. 31. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora.
Art. 32. Este regimento entra em vigor após a aprovação na II CMPM BELÉM.
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PALÁCIO ANTONIO LEMOS - Praça D. Pedro II, s/n

66.020-240 - Cidade Velha - Belém - Pará - Brasil

Tel: (91) 3114-1016 - Fax: (91) 3114-1015
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